
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

 PROCESSO 284-24-CD-QUEIXA-JESC 15 A 17-SELETIVA-FUTSAL-MASC-EEB PE. ANTONIO VIEIRA 

 Denunciado 1:  Marilei De Lourenssi Oliveira - Técnica  -  Futsal Masculino - EEB Padre Antônio Vieira 

 Enquadramento:  Art. 194  do CJD/SC 

 Denunciado 2:  EEB Padre Antônio Vieira - Futsal Masculino 

 Enquadramento:  Art. 204  do CJD/SC 

 Denunciado  3:  Yuri  Alves  de  Oliveira  -  Atleta  -  Futsal  Masculino  -  EEB  Padre  Antônio  Vieira  -  Futsal 
 Masculino 

 Enquadramento:  Art. 195  do CJD/SC 

 Assunto:  Disciplinar 

 Data:  28.06.2024 

 Horário:  11h21 

 Modalidade/Naipe:   Futsal - Masculino 

 Relator:  Márcio Curtolo Carlsson 

 Presentes:  Sr.  Márcio  Gonçalves,  Srª  Marilei  De  Lourenssi  Oliveira,  Sr.  Dhian  Rafael  Barbosa  Ramos  e 
 o aluno/atleta Yuri Alves de Oliveira. 

 DECISÃO  : 
 Marilei  De  Lourenssi  Oliveira  -  Técnica  -  Futsal  Masculino  -  EEB  Padre  Antônio  Vieira:  Por 
 unanimidade  de  votos  conhecer  da  denúncia,  e  julgá-la  procedente,  para  aplicar  a  denunciada,  a 
 pena  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  de  suspensão,  com  fulcro  no  art.  194,  do  CJD/SC.  Vencidos  o 
 auditor Leonardo Traesel Pacheco e a Presidente. 

 EEB  Padre  Antônio  Vieira  -  Futsal  Masculino:  Por  unanimidade  de  votos  conhecer  da  denúncia,  e 
 julgá-la  procedente,  para  aplicar  a  denunciada,  a  pena  de  perda  dos  pontos  em  disputa  a  favor  do 
 adversário,  na  forma  do  regulamento,  e  exclusão  da  compe�ção,  com  fulcro  no  art.  204,  do  CJD/SC, 
 na modalidade de futsal, naipe masculino.  Vencidos o auditor Leonardo Traesel Pacheco. 

 Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Capoeiras – Florianópolis – SC – CEP  88070-220  -  Fone/Fax (48)36656145      e-mail: 
 tjd@fesporte.sc.gov.br 

mailto:tjd@fesporte.sc.gov.br


 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

 Yuri  Alves  de  Oliveira  -  Atleta  -  Futsal  Masculino  -  EEB  Padre  Antônio  Vieira  -  Futsal  Masculino:  Por 
 unanimidade  de  votos  conhecer  da  denúncia,  e  julgá-la  improcedente,  para  absolver  o  denunciado 
 nas sanções impostas no art. 195, do CJD/SC. 
 Encerrada a sessão às 12h16. 
 P.R.I 

 Florianópolis, 28 de junho de 2024. 

 Paula Casse�ari Flores 
 Presidente da Comissão Disciplinar 

 CERTIDÃO 

 Cer�fico  que  na  Audiência  de  Instrução  e  Julgamento  do  presente  PROCESSO 
 261-24-CD-JOGUINHOS-RCO-FUTSAL-MASC-CURITIBANOS-CATANDUVAS  ,  es�veram  presentes  os 
 seguintes membros da Comissão Disciplinar: 

 Presidente: 
 Paula Casse�ari Flores 

 Auditores: 
 Fábio Oliveira Santos 
 Márcio Curtolo Carlsson 
 Leonardo Traesel Pacheco 

 Procurador: 
 Guilherme Oliveira 
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